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considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação para a

contratação de empresa "rp*ãúa" 
na prestação de serviços de intermediação e gerenciameEto

nofornecimentodemóveis'aparelhoseequipamentoshospitalares,-paraatenderasecretaria
municipal de saúde a" -",iiJii" i"ianto,lntônm do Lesie-MT, solicitamos a Vossa Senhoria

através do Departamento de ôontabilidade, informação através de certidão se existe rubrica

orÇamentária e por qual (is) ã",rçã;-ar;;j orç".*Uniúr) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)

correspondente (s) à referida solicitação'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 035/2023
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Santo Antônio do Leste - MT,26 de abril de 2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 035/2023

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE SÂUDE

EXMO. SENHOR PREFEITO,

Objetivando atender à solicitação desta secretari4 oade nos solicita disponibilidade financeim
para Contrataçâo de empresa especializada na presteção de serviços de intermediaçâo e

gerenciamento no fornecimento de móveis, aparelhos e equipamentos hospitalares, para atender a
secretaria municipal de saúde do município de Santo Antônio do Leste-MT, conforrne solicitação e

termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo para que efetue os

trâmites necessários.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'A', 367 - Jd. Santa lnês

04.217.3620001-90 Exercício: 2023

Emissáo: 26104/2023 Page 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

-.sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Codigo da Ficha : 141
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.122.5016.2159.00003.3.90.39.00

ouTRos sERVrços DE TERCETROS - PESSOA lUÚDrCA

Saldo Orçamentário : R$ 267.969,15
DUZENTOS E SESSENTA E SETE MII-, NOVECENTOS E SESSENTA
E NOVE REAIS E QUII{ZE CENTAVOS

-MT 6221oos

P.M.S.A.L

Atenciosamente,

CPF: 378.266.461-20
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 035/2023

DA: SECRETARIAMUNICIPAL DE SAUDE
PARA: GABINETE DO PREFEITO

V E)CT4O SENHOR PREFEITO,

e equipamentos
Antônio do Leste-

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o

procedimento administrativo de adeúo a ata de registro de preços n'.051D022 do pregão eletrônico no.

01112022 - Prefeitura Municipal de Rosrário OesteÀ4T para a Contrataçâo de empresa especializada
na prestação de serviços de intermediação e gerenciamento no fornecimento de móveis, aparelhos

atender a secretaria municipal de saúde do município de Santo
de referência em anexo.

Santo Antônio de2023.

!

DA SILVAALVES
SECRETARTo MIJMCÍPAL DE SAtIDE

Poíari8 00112021 de 0l de jaÉiro 2021
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRBTA

I.O -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Lei 8.666./93

Decreto 7.89212013

Decreto Federal 9.488/2018

2.0 - DO OBJETO

2.1. ContÍatação de empresa especializada em sistema de serviço de gestão administrativa em saúde

por intermediação de aquisiç2io de moveis, aparelhos e equipamentos hospitalares para utilização nas

atividades em saúde públic4 com rede credenciada fomecida pela contratada.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

3.1. A contratação tem por finalidade aprimorar o atendimento aos serviços de saúde, sendo no

gerenciamento de controle de aquisição de moveis, aparelhos e equipamentos hospitalares.

3.2. Tendo em vista que, nos últimos anos, a secretaria e o setor de aquisiçõestern tido problemas

com âs contratações para aqúsições e prestação de serviços na iírea da saúde, seja pela quantidade de

processos licitatórios, seja pelo não atendimento das empresa contratadas, frente a demanda solicitada
pelo setor, faz-se necessário um estudo para diminuir esses problemas para que não materiais ou

serviços para o atendimento da população.

3.3. A administração deve sempre buscar soluções para que as suas demandas sejam atendirlas, com

eficiência e agilidade, e tentando unir tecnologia e inovação.

Santo Antônio do Leste - MT, 26 de abril de 2023.

COS DA SILVA ALVES
SECRETARIO MTJNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA OOIzO2t DE OI DE JANEIRO 2O2I

'aD.-, §§t
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TERMO DE REFERENCIA

I - OBJETO:

1.1. Contrataçâo de empresa especializada em sistema de serviço de gestiio administrativa em

saúde por intermediação de aqúsição de moveis, aparelhos e eqüpamentos hospitalares para

utilização nas atividades em saúde pública com rede credenciada fomecida pela contratada.

2-JUSTIFICATIVA:

ITEV DESCRTÇAO m IEM UNID.

DEMED.

QTDE PERCENTUAL VALOR TOTAL

2

SISTEMÂ DE SERVIÇO DE GESTAO

ADMINISTRÁTIVA EM SÁUDE POR

INTERMÉDIAÇAO DE AQUISIÇAO DE MOVEIS,

APARELHOS E EQUIPAMENTOS HOSPTTALARES

PARA LNILIZAÇAO NAS ATIVIDÂDES EM SAUDE

PUBLICA, COM REDE CREDENCIADA FORNECIDA

PELA CONTRATADA

UNID
12 MESES

3.1. Nas últimas décadas, felizrnente, as ofertas de equipamentos medico hospitalares cresceu

bastante. Esse avanço pode ser creditado às novas tecnologias, que tanto auxiliam os

profissionais de saúde, resultando em diagnósticos mais sensíveis e rágeis.

3.2. Equipamentos médicos hospitalares são os aparelhos utilizados para fins médicos,

odontológicos, laboratoriais ou fisioteniLpicos, assim como pâra diagnóstico, reabilitação,

terapi4 embelezamento, estética ou monitorização de seres humanos.

T
.atO.--

2.1. A contratação tem por finalidade aprimorar o atendimento aos serviços de saúde, sendo no

gerenciamento de controle de aquisição de moveis, aparelhos e equipamentos hospitalares.

2.1. Tendo em vista que, nos últimos anos, a secretaria e o setor de aquisições tem tido
problemas com as contratações para aquisições e prestação de serviços na área da saúde, seja

pela quantidade de processos licitatórios, seja pelo não atendimento das empresa contratadas,

frente a demanda solicitada pelo setor, faz-se necessário um estudo para diminuir esses

problemas para que não materiais ou serviços para o atendimento da população.

2.3. A administração deve sempre buscar soluções para que as suas demandas sejam atendidas,

com eficiência e agilidade, e tentando unir tecnologia e inovação.

3 -ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS!

\
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3.3. Em todos os cÍrsos, é imprescindível que as intervenções especi

teúam apoio de equipamentos médicos hospitalares, tanto para monitoramento quanto
para intervenção. Sem os melhores aparatos à disposição, seria impossível garantir a

sobrevivência e a recuperação daqueles acometidos severamente pelo coronavírus, o que

tornaria a situação atual ainda mais grave. Dumnte a pandemia alguns destes eqüpamentos
tiveram um grande protagonismo ao exemplo dos ventiladores pulmonares, monitores
multiparamétrico, bombas de infusão, eletrocardiógrafo, enEe outros.

3.4. Os Serviços de Gesüio em Gerenciamento de contratos por intermediação

senl via intermediação em rede de fomecedores credenciados pela contratada, abrangendo a

aquisição de móveis, aparelhos e equipamentos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.

3.5. SÃO EXEMPLOS NN EOUIPAMENTOS E APARELHOS. RNTRE OUTROS:

. Centrífuga Sorológica

. Cama hospitalar

. Maca hospitalar

. Monitormultiparâmetros

. Ultrasson

. Raio X

. DesfibDEA

. Kit Cipa de emergência

. Carrinho de emergência

. Kit Laringoscópico

. Ecocardiógrafo

. Foco Cirurgico Móvel

. Incubadora de Transporte

. Mamógrafo Digita

. Laringoscópio

. Oxímetro de Pulso

. Ventilador Pulmonar

3.6 sÃo EXEMPLOS DE MOBILIÁRIOS. ENTRE OUTROS:

. Armiírio em Aço Inox

. Armririo Vitrine

. Banco Longarina

. Braçadeira (Suporte para Braço)

. Guarda Roupa em Aço

. Lixeira Inox com Pedal

. Cortina Divisória Hospitalar

. Mesa para Exames

. Poltrona para Acompaúante

4. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE YENCEDORA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação

e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiaiVserviços entregues para posterior encaminhamento à

tte--1
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Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagarnento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a

Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se

obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda" a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de habalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas
os seus empregados no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que

ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiÍos, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida

anuência da PREFEITIJRA;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4. deste

edital, tais condições deverão ser mantidas duante toda a vigência da contratação;

i) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos

produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente à,s suâs

expensÍrs de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, poÍtanto,
fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

j) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente

relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o
acompaúamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação
desta licitação;

l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

m)Providenciar para que seus empregados cumpÍam as noÍmas intemas relativas à segurança do
CONTRATANTE;

n) Manter um supervisor responúvel pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de

representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos

relacionados com a execução do Contrato;

o) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de

Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a

CONTRATANTE;

p) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer iregularidade relacionada com a execução

dos serviços;

q) Senl de inteira responsabilidade da empÍesa Contratada quaisquer danos que veúam a

ocoÍrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

r) Responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços.

s) O licitante vencedor se responsabilizaná pela qualidade, quantidade e segurança dos serviços

ofertados, não podendo apresent deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e

da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões

especificados.

.atO.--
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t) Arcar com todos os ônus necessários à completâ execução dos serviços. ,.M.S.A.L
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5. OBRIGAÇÔES DO CONTRATAIITE:

5.1 Uma vez firmada a contrataçâo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessiírias para que a licitante vencedora possa executar o
objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuâr os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscaliza@o do objeto deste Instrumanto;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora a ocorrência de eventuais imperfeições no curso

do fomecimento, fixando prazo pÍrÍa suÍr correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou
suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das

especifi cações deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.1 - O valor global estimado para a presente contratação é: R$ XXXXX(XXXXXX).

7. DO PRAZO DEVIGÊNCIA

7.1.4 presente conmtação terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos temos
do art. 57 da Lei Federal 8.666/93.

7.2. As eventuais alterações contratuais serão realizadas com observância aopreconizado no art.

65 da Lei 8.66611993.

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde

Funcional programática 10.t22.s0t6.2t59 Manutenção e Encargos da Sec. de Saúde

Ficha t4t
Despesa/fonte 3.3.90.3 9 Outsos Serviços de TeÍceiros

10. DETALHAMENTO DO SISTEMA E DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS

SERVIÇO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA EM SAÚDE, COM GERENCIAMENTOE
FORNECIMENTO, EM REDE CR"EDENCIADA INTEGRADA AO SISTEMA VIA
WEB/APP.

10.1 O Sistema de Gestão de Gerenciamento do Controle Eletrônico DE INTERMEDIAÇÃO

.a1D_- .§

S. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

8.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao ano

corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo. devendo o

restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse fm.

8.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão por

conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotaçâo:
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DE AQUISIÇÃO E SERVIÇOS SC fAIá AIÍAVéS dE SOLICITAÇÃO VN SISTEMA WEB/ AP

- Para os Estabelecimentos e as unidades de saúde, OU NAS UNIDADES CENTRALIZADA
DE COMPRAS E SERVIÇOS e devem:
a) Prever a possibilidade de AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS, através da inserção

do número do EMPENHO/CONTRATO, código e seúa do Usruirio, nome da Secretari4 Setor

RESPONAVEL, USUARIO MASTER;
b) Somente permitir AQUISIÇÀO DE PRODUTOS E SERVIÇOS, sem a apresentação DA
SENHA DE AQUISIÇÃO E SERVIÇOS, desde que devidamente autorizado pelo responúvel
pelo seror de gerenciamento DA SECRETARIA, USUARIO ELETRONICO MASTER DO
MUNICIPIO;
c) Os SERVIDORES/ USUARIO ELETRÔNICO deverão ser previamente cadastrados e

autorizados, cujas seúas e cadastros pessoais serão individualizados; 
^d) Possibilitar bloqueio temporario e/ou cancelamento do USUARIO ELETRONICO,

verificação de saldos DE EMPENHOS e possibilidade de cancelamento da cota/limite DAS
UNIDADES DE SAUDE, desde que autorizado PELO SECRETARIO;
e) Possibilitar relatórios gerenciais de AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS POR

UNIDADE DE SAUDE OU POR USUARIO ELETRONICO; consumo E SERVIÇOS POR

UNIDADES DE SAUDE; monitoramento total dâs despesas de AQUISIÇÃO/SERVIÇOS por

UNIDADE/mês; horario e dia DA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS, emissão de

relatórios do tipo MATMED, histórico de consumo E SERVIÇOS, histórico de

DISTRIBUIÇÃO E SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS, usuários cadastrados por UNIDADES DE
SAUDE, bem como outros relatórios relativos à AQUISIÇAO OU SERVIÇOS, mensalmente ou
quando solicitado a qualquer tempo;
f) Disponibilizar formas de cancelamento imediato DO USUAzuO ELETRONICO em caso de

EXONERAÇÃO OU DEMISSÀO, substituindo-se imediatamente â partir da comunicação a

contratada;
g) Ser^instalado o SISTEMA VIA WEB/APP DE INTERMEDIAÇAO para USUARIO
ELETRÔNICO PARA contTole NAS LTNIDADES DE SAUDES DO MUNiCíPiO;

1- Os USUARIOS ELETRÔNICO deveTão TER SENHAS DE ACESSOS INDIVIDUAIS'
coNFoRME PERMISSÀO DE FUNÇÀO. DISPONIVEL NO PRAZO DE ATE 48 (quarenta e

oito) horas, da Prefeitura Municipal e ainda serão emitidos relatórios contendo o registro DOS

ACESSOS E SOLICITAÇOES, referente a cada responsável;

10.2. Os USUARIOS ELETRÔNICO somente deverão ser CADASTRADOS através de

solicitação expressa pelo SETOR RESPONSAVEL, que fomecerão as informações mínimas,

tais como: Vínculo do CNES, UNIDADE DE SAUDE, Servidor (es) a serem cadasüados,

garantindo-se o acesso através de seúa individual;
10.3. TERA QUE DISPONIBILZADOS SEM TAXA OU CUSTOS ADICIONAIS A
IMPLANTAÇÃO, A CAPACITAÇÀO E OU, ACESSOS AO SISTEMA.
10.4. Os USUARIOS eletrônicos terão operação "ON LINE", sendo a SOLICITAÇÃO DE

COMPRAS OU SERVIÇOS, inclusive ficando a cargo do departamento RESPONSAVEL EM
controlar OS USUARIOS QUE IRIAO SOLICITAR AS AQUISIÇOES DE PRODUTOS OU

SERVIÇOS (Mediante consulta prévia de saldo), DO EMPENHO no momento da COTAÇÃO
DO PEDIDO;
10.5. Todos os Pedidos de Solicitação de Cotação deverão constar nos relatórios emitidos pelo

sistema de gerenciamento DE INTERMEDIAÇÃO, sendo de rede credenciada DA
CONTRADADA.
10.6. Para o gerenciamento integrado de intermediação, o módulo deveni permitir o cadastro

de forma online de gestores com peúl e níveis de alçadas para cada uma das divisões da
prefeitura Mruricipal, controle e notas de empenhos, relatório de pedido de compra ou

serviços com cota servidores, usuírios eletrônicos, Faturas "online", relatórios de fechaÍnentos,

gerenciais e consumo, rede credenciada, dqshboard, e portal da transparência.

.41D.)-
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CONTROLE DE ACESSO, CADASTROS BÁSICOS, RELATÓRIOS E OPERAÇO
1O.7.Cadastro de operadores com suas respectivas seúas e perfil de direitos de acesso;

10.8. Registro do "log" de erros dos operadores;
10.9. Auditori4 no mínimo, das seguintes informações de atividades dos operadores: data, hora
e informações inclúdas, alteradas e exclúdas;
10.10. Deve existir mecanismo de escolha da seúa pelos novos usuários sem a interferência do
pessoal de apoio;
10.11. Controle de acesso ao sistema configurável por perfil de operadores, quedeverão possúr
seúas individualizadas e de coúecimento somente dos mesmos;
10.12. Realizar o acesso ao ambiente aEavés de senhas individuais que caracterizam o acesso

individual e paÍicular apenÍs aos módulos e funcionalidades cujo operador teúa permissão de

acesso;

10.13. Controle de autenticação e autorização de acesso à ações disponibilizadas pelo sistema
por operador e perfil de operadores;
10.14. Todas âs ações de manipulação de dados, desde que selecionadas pelo administrador do
sistema, efetuadas pelos operadores sobre os registros, inclusive o conteúdo dos mesmos,

deverão ser armazenados;
10.15. Criticar as ações efetuadas pelo operador e os dados referentes a falta de registro, como
tamHm campos obrigatórios;
10.16. Cadastrar as unidades da rede própria e suplementares;
10.17. Cadastrar os setores dentro de cada estabelecimento, cuja necessidade;

10.18. Cadastrar profissionais com os mesmos campos obrigatórios do CNES;
10.19. Realizar a alocação e distribuição dos profissionais dentro da organização;
10.20. Possibilitar utilizar a tabela de CBO para consulta e vinculação a profissionais;
10.21. Identificar os CBO's dos profissionais, conforme tabela CNES e/ou integração com a
mesmo;
10.22. Cadastro de países conforme tabela do IBGE;
10.23. Cadastro de estabelecimentos da federação conforme tabela do IBGE;
10.24. Cadastro de municípios conforme tabela do IBGE;
10.25. Cadastro de bairros;
10.26. Cadastro de logradouros;
10.27. Cadastro de tipos de telefone;
I0.28. Cadastro de estabe lecimentos de medida e seus tipos;
10.29. Cadastro de conselhos regionais;
10.30. Cadastro de feriados nacionais, estaduais e municipais;
10.31. Deverá ser utilizado o campo CID-10, em crrso de Dispensação, junto ao sistema nas

farmácias;
10.32. Unificar todas as informações de usruários e pacientes com mais de r'm cadasüol (O

mesmo deveú ocorrer através do CPF e data de nascimento);
10.33. Unificar todas as informaçôes de operadores com mais de um cadastro; (Obter alerta de

duplicidade);
10.34. Realizar a importação dos dados obrigatórios do CNES; Realizar a importação dos dados

obrigatórios do CADSUS se necessário;

10.35. Permitir criar formulf ios impressos de acordo com as necessidades do operador;

10.36. Emitir relatórios de profissionais por estabelecimentos;
10.37. Emitir relatórios de operações e pesquisas;

10.38. Converter, automaticaÍnente, estabelecimentos de medid4 quando aplicável
(prescrições médicas, etc.);
10.39. Ajuda contextualizada em todas as telas do sistema relativa aos campos e/ou ações;

'tlDa--.t\
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10.40. Todos os relatórios do sistema deverão permitir exibição em tela, impreçQpg

em impressora laser, jato de tinta e matricial (modo gnífico e modo comando quando

texto);
10.41. Todos os relatórios deverão permitir exportar em formato xls, csv, pdf e bG
10.42. Integridade referencial dos dados;
10.43. Todos os cadastros devem possuir relatório de listagem correspondente;
10.44. Apenas a empresa intermediadora terá acesso aos processos, junto aosfomecedores;

IO. ACOMPAI\{HAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

10.1. Durante o período de vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada e
fiscalizada por servidor designado pela Administração.

11. PAGAMENTO:

11.1. O pagamento dos serviços serão efetuados em até 30 (trinta) dias, sendo que os

fechamentos das faturas serão quinzenais (a cada 15 dias).

11.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fomecedora(s), de
que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante
a apresentação da" Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

I 1.3. Ocorrendo erro no documento da cobranç4 este seú devolvido e o pagamento sení sustado
para que o fomecedor tome Írs medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser

contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

11.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, podení

devolvêJ4 para as devidas correções.

I 1.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada" para fins
de atendimento das condições contratuais.

11.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da
fornecedora.

11.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os
pagamentos devidos à fornecedora classificada.

12. CONDIÇÕES GERÀIS:

l2.l.O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem (materiais para

execução do serviço), como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.).

Santo Antônio do Leste, MT -26 de abril de 2023.

SECRETARI
S DA SILVA ALVES
O MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria 0012021 de 0l dejaneiro 2021

.a1D--



I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

(

Solicitaçáo de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

01264123 MARCOS DA SILVAALVES
DescriÉo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

26t04t2023

Podêr

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Cuslo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAo DE SERVIÇoS DE INTERMEDIAÇÁo E GERENCIAMENTo No FoRNECIMENTo oE MÔVEIS, APARELHoS E EQUIPAMENToS
HOSPITALARES , PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE ,

Itom Cód. Produto Cód,TCE DescraÉo do Produto
Descriçâo Dêtalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo
Obse rvaçâ o

1 OOí.038.í74 4í5469.0 SISTEMA DE SERVIÇO DE GESTAO ADMINISTRATIVA EM SAUDE POR INTERMEOIAÇAO DÊ AQUISIÇAO DE MOVEIS. A
PARELHOS E EOUIPAMENTOS HOSPTIALARES PARA UTILIZAÇAO NAS ATIVIDADES EM SAUDE PUBLICA, COM REDE
CREOENCIADA FORNECIDA PELA CONTRATADA

uNrD 750000 0

Presidente Secretário Almoxarafado

Página'!
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 5U2022
Pregão Eletrônico No lU2O22

Aos 18 dias do mês de Novembro de 2022, de um lado o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE MT, com

sede na otavio costa sn, nesta cidade, dêvidamente inscrita no CGC/MF sob o n.o 03.'180.924/0001-05, neste ato'

representado pelo(a) prefeito(a) , S(a). ALEX STEVES BERTO, brasileiro(a), poÍtador do R.G. n.o 308í60860SSP e

inscdto no CpF n" 638.029.02149, rêsidente ê domiciliado na CEL. ARTHUR BORGES, baino SAO BENEDITO nesta

cidade, neste ato denominado simplêsÍnente Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, realizado por meio do

pREGÃO ELETRôNICO No 11t2022, e de outro lado a empresa adjudicatária nos itens abaixo, doravante denominada

FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presênte Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de

fornecimento, nos teÍmos do Art. 15 da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçÕes, observada as condiçóes estâbelecidas no ato

mnvocatório e consoantê as cláusulas quê sê seguem:

Í - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na PREFEITURA MUNICIPAL DE

ROSARIO OESTE MT, o prêço do fomecedor íegistrado a seguir relacionado, objetivando a contrataÉo de

pessoa .iurídica Para
REGISTdo DE PhEçoS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

enesrnçÃo DE sÊRuÇos, vtA stsrEMA tNFoRMATrzADo, DE GESÍÂo ADMlNlsrRATlvA NA ÁREA DA

sÀÚóÊ, ôórlronME TEiMo DÊ ReÊenÊHcn., de acordo com as êspecificaçóes e nas condiçÕes estabelecidas no

ato convocatório.

SEQ. UI{. FORN. MARCA QUÂÍ{T. VL UÍ{ÍT. VL

UNIDADE 9OOOOOO,OO 1,0150 9.135.000,00

ÍOTÂL

2

SISIEMA DE SERVTCO DE GESTAO ADI,.|1NISTRÁTIVA Eú SÁUDE POR INTERMEDIACAO D€ ÂQUISICIO DE MmICÂI'IENTOS E

INSUMOS EM GERÁI., COM REDE CREDENOADA FORNECDA PEIA COI{TRATADA.

PR.EFEITURA iIUÍ{ICIPAL DE ROSAR,IO OESTE }iT
oTAVIO CoSTA SÍ{, o 1, SAi{TO ÂI{ÍONIO, cEP: 78470-000

CNPJ

18.009.87U0001-31PAI,ITANAL GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

Fornecedor

No

73
Endereço
F1

CEP

78048458
Cidade

CUIABA
Bairro

CONSIL
Telefone
65996700730

Email

adminiírativa@pantanal.com.br
CPFRepresentafite Legal

OTAVIO COSTA SN, no 1 - SANTO ANTONIO - ROSARIO OESTE It{Í - T8ÉTOOOO r/:

??çÁ 1 ç?Ã - Fdã;l t.ihr .i^c1À rôcãriMÂ<tê ml nô1' hr

575S3(EI5TE|.|A D€ SfiR\,[CO DE GESrÂO ADiIINISIRATM EH SÂUDÊ

POR TNTERIT'EDIACÂO DE ÂQIJISICÂO Ix
MEDICÂI4ENTOS E tr{ST,lMOs EH GBÂL Cot4 REDE

CREDENOÂDÂ FORI{ÊODA

PELA COI{TRÁTAOÀ

Dálhameflto

Fone: 65



3

P.M.S.A.L
FLS NO

r,o15o r.s27.gil,tBUNIDADE IS()OOOO,OO

PREFEITURA T{UNICIPAL DE R,OSARIO OESTE

MT
oTAWO COSTA SN, No 1, 5AÍ{ÍO ANTONIO, CEP:

7,i470-OOO

sEe. óDtGoDEscRrçÃo UÍ{. FOru{. TIIARCA QUAT{T VL U]{IT. VL
ÍOTAI

Detalhamento

,5&,1í5TEM 0E SInu@ DE GESTAO 

^DN'IIHISTRAÍIVÂ 

El. S UoE

poR INrE$EDrÂCIO DE AQUISICAO DÉ MOVEIS, ÁPÂREtliOS

E EQIJIPÂT,{ENTOS HOSPITÂLÁRES PÂRA (JTIUZÂCAO NÁS

AÍIVIDADES 84 SAUDE PUAICA ,COI{ REDE

CRED6ISÂDA

FORI{ECID^ PELA CONÍRATADÀ

§STEMÂ DE SiERVIco DE GESTAO ÂDMTNISIRÁÍIVA EM SAUDE POR INÍTR,.{EDIACAO IX AQÚI§CÁO D€ MOVEIS, APÀREI}IOS E

EQUIPÂHEIToS HoSPITÀ.ANES PARA UTIIjZÁCÁO NÀS ÂTIVII»DÊ5 EIII SÂUDE PUBLICA ,co'4 REDE CREDE{CIÂDA rcRÍ{EODA

PELA @Í{TRÂÍÂDÀ

575832STSTEMA OE SERVI@ OE GESÍÁO AD''4I IsTXÂTIVA E}I
609.m0,00

SAI,DC, COI.I FORNEGMEiITG POR INTERT4EDIACÁO DC

SEVICOS DE MÂ,{UTENCIO ÉI,I REPAROs E}I EqJIPAI.iEITOS

MEDTCD6, HGT'ITÀ-ÂRES E OOO'ITüOGIG CO}I

Fof,NÊOl,lENTO DE PÊCIS E |ESSORIG

Detalhamenb

UNIDÁDE

SISTEMA O€ SERVI@ D€ G€STAO ÂD|4Í{ISIR^TM EM SÂUoE, COÀl FOf,NEOMENÍOS POR INTERHEDIACAO DE SEVTCOS 0E

MÁ'{UTB{CÁO EI,I REPAROS EI{ EqIPÁíE{ÍO6 MEDI@S, HOSPITALÂRES E OOO ÍOLOGICOs @}' FORÍ{EOÍ{E'{TO DE PECAS

E ÁCESSORIOS.

600000,00 1,0150

TOTAI
11.571.O00,00

Z - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajustê com o fomecedor registrado será Íormalizado pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE MT mediante assinatura de contrato e/ou retirada da Nota de

Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão EletrÔnico N'111202..
Z.i - O compromisso de entrega e execuÉo só eslará carecterizado mediante Contrato e/ou Nota de

Empenho, decorrentedesta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão EletrÔnico N' 1112022.

2.2 - O fomecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obígado a atender todos os pedidos

efetuados durantea validade desta Ata de Registro de Preços

2.3 -A enúega do(s) item(s) deverá ser efetuada @nforme captulo xvl do Edital do Pregão Elekônico No

ínO22. 2.4 -Ídas as penalidades e as sanÉes contidas no Edital do Prcgào 1112022 aplicam-se sob a Ata

de Registro de Preço.

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARI O OESTE MT

adotará a prática de todos os atos necessários ao controle ê administÍação da prêsente Ata.

3.i - Nos termos do art. 15, § 4" da Lei 8.6ô6/93 a PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE MT

não está obrigada aadquidr exclusivamente por intermâlio desta Ata, durante o seu período de vigência, os

produtos cuios preços nela estejam registÍedos, podendo adotar para tanlo, uma licitaÉo especifica,

assegurando-se, todavia, a prefeÍência de Íornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições.

OTAWO COSTA Sl{, no 1 - SANTO ANTONIO ' ROSARIO OESTEI}tIÍ '7|&47OOOO lt
Fone:65

??qÁ 1 Ã)Á - Fmãil. trih' 't^.rô.dráMêcrâ nt .ôt, h'

1
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3.2 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada pelo Gerenciador ou qualquer outro

órgâo e entidade daAdministraÉo que nâo tenha participado do certame mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador da Ata, desde que devidamente comprovada a vantagem.

4 - DOS PREÇOS: A Ata de Registro de Preços poderá sofreÍ alteraçôes, obedecidas às disposiçÕes contidas no

art. 65, da Lei no 8.666/93.
4.1 - O velor unitáío de 1.0150 na tabela, corresponde a taxa de administração de 1,50% sobre o valor

estimado de cada Ítem da tabela
4.1.1 - Ouando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo supêrvenienle, tomar-se

superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE MT

convocará o licitante íêgistrado visando à negociaçâo para reduÉo de preços e sua adequaÉo
àquele praticado pelo mercado.

4.1.2 - Frustrada a negociaÉo, o fomecêdor será liberado do compÍomisso assumido.

'* 4.1.2.1 - Na hipótese do subilem antêrior, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE MT convocará os

demais fomecedores, na ordem de classificaçâo do processo licitatório para o item em questão, visando igual

oportunidade de negociaÉo.
4.2 - Quando o preço de meÍcado para determinado item tomar-se superioí aos preço§ registrados e, o
fomecedor registrado,mediente requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a

Órgáo gerenciador da ata podeÉ:
4.2.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicaÉo de penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos ecomprovantes apresentados, desde que o rêquerimento ocona antes do
pedido de Íomecimênto.

4.2.2 - Conuoc?Í os demais fornecêdores classificados para o item, visando igual oportunidade de
negociaÉo.

4.3 - Nâo havendo êxito nas negociaçóes, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE MT

procederá à revogaÉo doitem em questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabÍveis para

obtenÉo da contratação mais vantajosa. 4.4 - Durante o perÍodo de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços nâo seÍâo reajustados ressalvada a superveniência de normas federais apliéveis a esPécie.

4.5 - O díerenciel de preço entre a proposta inicial do fomecedor detenlor da Ata e a pesquisa de mercado êfetuada

pele PREFEITURA MUN|CIPAL DE ROSARIO OESTE MT à época da licitação, bem como eventuais desconlos por ela

concedidos, serão sempre mantidos.
5 - DA VALTDADE DA ATA DE REGTSTRO OE PREÇOS E PAGAMENTO: A presente Ata terá validade de 12

1-. (doze) meses contada a partir da data de sua assinatura. O pagamento será efetuado conforme edital na seguinte

dotaÉo orçamentária:

6 - DA DTWLGAÇÂO DA ATA OE REGTSTRO DE PREÇOS: A publicaÉo resumida desta Ata de Registro de
preços na imprensa oficial, Diáío Oficial de Contas TCE/MT que é condiÉo indispensável para sua eficácia, será

providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

T - OO FORO: O Foro para dirimir questões relativas eo presente compromisso de fornecimento será o Foro da

Comarcâ de ROSARIO OESTE, com Prejuízo a qualquer oúro, por mais privilegiado que seia.

E, por estaÍem assim juslos e contratados, assinam o pÍesenle instrumento em 3 (três) vias de igual teor e Íorme, parar

todos os fins previstos em direito, na presença das duas lestemunhas abaixo identiÍicadas, que a tudo assistiram e que

tembém o subscrevem. ALEX_STEVES ffi
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